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. TERMO DE REFERENCIA

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
INFRAESTRUTURA.

coNDrÇôES GERATS DA coNTRATAÇÃo

OBJETO; O objeto da presente licitação ó a PRE-QUALIFICAçÃO PARA
coNTRATAçÃo DE EMnRESA ESpEctALtzADA eARA A ExEcuçÃo Dos
sERvtÇos DE MELHoR|A DA REDE DE tLUMtNAÇÃo púBLtcA r.ro rvrutrrcÍpro
DE BATURITÉ/cE, DE AcoRDo coM o MApp 463 Dos pRoGRAMAS DA
REeuALtFrcAçÃo uRelua E MATRtz ENERGETTCA Do EsrADo oo ceeRÁ,
CONFORME PROJETO E ORçAMENTO EM ANEXO, de acordo com as
especificações e quantitatrvos previstos neste Edital e seus anexos.

1.1 Este objeto será realizado através de licitação na modalidade Concorrência,
na forma ELETRONICA, do tipo IVENOR PREÇO GLOBAL.1.2 DAs ESpEcrFrcAçÕES E euANTrrATrvos

Os bens objeto desta contratação são caractêrizados como comuns, conforme
lustiÍicativa constante no Termo de ReÍerência.

O objeto desta contrataÇão é de qualidade comum, não superior a cumprir as
fínalidades às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo,
nos termos do artigo 20 da Lei no 14.133, de2021.

1. JUSTIFICATIVAS
1.1. CRtTÉRtO DE JULGAMENTO "MENOR pREÇO GLOBAL"
í.1.1. Redução de Riscos e Paradas Não Planejadas: A manutenção corretiva e
preventiva reduz signiÍicativamente o risco de Íalhas inesperadas, assegurando um
ambiente de trabalho conÍortável e adequado para servidores e usuários dos serviços
públicos;
1.1.2. Gumprimento das Normas de Segurança: A contratação especializada
garante que a manutenção seja realizada conÍorme as normas técnicas e de
segurança, prevenindo acidentes e garantindo a integridade dos equipamentos e das
pessoas.
1.í.3. Planejamento e Controle de Gastos: O formato de licitação por lotes permite
um melhor planejamento e controle financeiro, evitando desperdícios e assegurando a
execução adequada do orçamento público.

1.2. VEDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO
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ESPECTFTCAçÃO VALOR TOTAL

pRÉ-euALrFtcAçÃo PARA coNTRATAçÃo DE EMpRESA ESpEcrALtzAoA
PARA A EXECUÇÃO DOS SERV|çOS DE MELHORTA DA REDE DE
TLUMTNAçÃO pÚBLTCA NO MUNTCíPIO DE BATURITÉ/CE, DE ACORDO COM
O MAPP 463 DOS PROGRAMAS DA REQUALIFICAÇÃO URBANA E MATRIZ
ENERGETICA DO ESTADO DO CEARÁ, CONFORME PROJETO E
ORÇAMENTO EM ANEXO, de acordo com as especificaçÕes e quantitativos
previstos neste Edital e seus anexos.

R$ 697.596,22
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1.2.1. A Lei no 14.133/21, conhecida como a nova Lei de Licitações, trouxe
importantes inovações no regime de contrataÇões públicas, especialmente no que
diz respeito à forma de participação dos Iicitantes. A possibilidade de consórcio de
empresas, prevista na legislação anterior (Lei no 8.666/93), foi mantida, mas com uma
série de novos requisitos e limitações. Entretanto, a vedação à participação de
consórcio em determinado edital dê licitaÇão pode ser justificada, tanlo pela análise da
norma legal quanto pela interpretação doutrinária e jurisprudencial. A seguir,
apresentam-se os principais argumentos para tal vedaÇão, com base na Lei no
14.133121, doutrina e jurisprudência:
A) PrincÍpio da Competitividade e da Eficiência
A vedação ao consórcio pode ser justiíicada pelo princípío da competitividade,
consagrado pela Lei no 14.133121, que busca assegurar uma ampla disputa entre os
licitantes. Quando o edital de licitação exige quê os participantes apresentem uma
proposta individual, sem a possibilidade de consórcio, visa-se garantir uma competição
mais eÍicaz e a eliminaÇão de agrupamentos de empresas que possam limitar a
diversidade de propostas e estratégias.
Além disso, o prrncípio da eÍiciência (art. 37, caput, da Constituição Federal), que está
intrinsecamente ligado ao procedimento licitatório, exige que as contrataçóes públicas
sejam feitas de maneira que otimizem recursos e maximizem o resultado da
contratação. A restrição ao consórcio pode ser considerada uma forma de evitar
situaÇões que envolvam a complexidade da gestão compartilhada por múltiplas
empresas, o que poderia comprometer a eficiência da execução contratual.
B) Exigências Técnicas e Especificidades do Objeto
Outro fundamento relevante para a vedação do consórcio é a especiÍicidade do objeto
licitado. De acordo com o artigo 29 da Lei no 14.133121, a licitação pode limitar a
participação de consórcios quando as exigências técnicas, a natureza do objeto ou o
volume de execuÇão do contrato demandam a qualificação individual de cada licitante,
sem possibilidade de divisão da execução entre empresas distintas.
Doutrina: Segundo o jurista Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à Lei de
Licitações e Contratos Administrativos", "a vedação à formação de consórcios pode
ser justificada quando as características do objeto demandam uma especialização ou
uma capacidade lécnica que não pode ser pulverizada entre diferentes empresas,
sendo necessário quê o licitante demonstre competência técnica de íorma integral".
C) Jurisprudência Recentes sobre a Vedação ao Consórcio
A jurisprudência dos tribunais de contas e do Poder Judiciário também tem sido
pertinente ao abordar a vedação ao consórcio em casos especíÍicos, sobretudo
quando a natureza do contrato exige maior controle e responsabilidade por parte do
licitante.
Acórdão TCU no 0190/2017 - Plenário: O Tribunal de Contas da União, ao analisar a
questão da partÍcipação de consórcios em licitações, afirmou que a contratação de
consórcio deve ser excepcional e depender de justificativa específica, quando o objeto
da licitação for de alta complexidade técnica ou quando houver a necessidâde de
controle rigoroso da execução contratual. O TCU, nesse caso, entendeu que a
contrataÇão de consórcio em uma licitação poderia comprometer a eficiência e a
gestão do contrato.
Acórdão TCU n" 2'105/201 9 - Plenário: O Tribunal reíorçou que a vedação à formação
de consórcios deve ser devidamente justificada, com base na análise do tipo de
contrato e da viabilidade técnica da execução do objeto por uma única empresa. Esse
entendimento foi reiterado em decisões subsequentes, mostrando a tendência de que
a vedação ao consórcio pode ser uma medida razoável quando a natureza do objeto
exigir maior especialização e controle.
Acórdão STF no 554.00412021: O Supremo Tribunal Fêderal, ao se debruçar sobre a
interpretação da Lei de Licitações, entendeu que o consórcio não é uma regra, mas
uma exceção, e que a Administração Pública tem o direito de limitar sua participação
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quando a contratação demanda agilidade, controle e responsabilidade, elementos
essenciais na gestão pública eficiente.
D) Aspectos de Responsabilidade e Garantias
Por fim, a vedação ao consórcio também pode ser Íundamentada na nêcessidade de
garantir maior responsabilidade e capacidade de execução por parte do contratado.
Quando a licitaÇão exige a execução do objeto de forma integral por um único licitante,
sem a possrbilidade de consórcio, busca-se garantir que o contratado tenha plena
capacidade de assumir todas as responsabilidades, incluindo eventuais riscos e danos
decorrentes da execução contratual.
Em conclusão, a vedação ao consórcio pode ser considerada uma medida legítima e
justiíicável, especialmente em editais que envolvem objetos de alta complexidade
técnica, exigem controle rigoroso da execução e buscam uma maior responsabilizaçáo
e eficiência na execução do contrato. A interpretaÇão da Lei no 14.133121 , bem como a
doutrina e jurisprudência recentes, sustentam que a Administração Pública tem
liberdade para estabelecer essa restrição quando se justiíicar adequadamente no
âmbito do procedimento licitatório.

3.0 - CARACTERÍSICAS DO SISTEMA ELÉTRICO
O Sistema elétrico de rede de distribuição da Enel de tVedia Tons.aO-a 9_3 (três) fios,
transÍormadores de distribuiÇão Iigados em Delta-Estrela aterrado e redes de Baixa
Tensão podendo ser trifásico ou monofásico,
A tensáo nominal das redes de distribuição de N.4edia Tensão é de 13.800 Volts entre
fases e í3.800/'8 volts Íase-terra. A tensão nominal das redes de distribuição de Baixa
Tensão é de 380 volts entre fases e 220 volts íase-neutro.

4.0 - PROJETO DE TLUMTNAÇAO

O projeto de iluminação situado Av. Francisco Braga Filho -Trecho 1, BATURITE/CE,
foi elaborado obedecendo as Normas Tecnicas da ABNT - Associação Brasileira de
Normas Técnicas e da Concessionária de energia local, ENEL - Enel Distribuição
CEARA, bem como, manuais e especificaÇões tecnicas de fabricantes, de forma a
assegurar confiabilidade e íacilidade de percepÇão visual, em função dos critérios nível
e uniformidade da iluminância, grau de limitação de ofuscamento, aparência e
reprodução de cor, efetividade da orientação visual, assim como modernização
tecnológica e eÍcientização energética. A distância do início da obra até a orla
marÍtima é de 76,56 quilômetros (513548,9520945).
A seguir, encontram-se relacionadas, as principais Normas e Recomendações de
reÍerência utilizadas:; NBR 51.01 (ISBN - 978-85-07-03326-4) - lluminação Pública - Procedimento;
. WKI-OMBR-Í\,íAT- 18-0130-INBR- Fornecimento de Energia Elétrica para
lluminação Pública;
. WKJ-OIMBR-N4AT-18-0248-INBR - Utilização de Materiais em Linhas e Redes
de Distribuição Aéreas de AT, À/T e BT;
. CNS-OMBR-MAT-19-0285-EDBR R-03 - Critérios de Projetos de Redes de
Distribuição e Aéreas de Média e Baixa Tensão;
. CNS-OMBR-MAT-19-0279-EDBR -Autoconstrução de Extensão de Rede de
Distribuição;
. WKI-OMBR-MAT-18-0060-EDCE- Rede de Distribuição Aérea de Í\,,!édia e
Baixa Tensão;
. CNS-OMBR-MAT-18-0J 34-EDCE- Instalações de lluminação Pública;
. CNS-OMBR-[/íAT-18-013S-EDBR Rede de Distribuiçáo Área de Média
Tensão;
. CNS-O|\4BR-À,{AT-18-0136-EDBR - Rede Aérea Compacta;
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. CNS-OMBR-MAT-18-014o-EDCE-RedeSecundáriadeDistribuição
Aere11 380/220V.

As iníormações contidas neste TERMO DE REFERÊNClA, complementam as
pranchas relativas ao Projeto de Melhoria da rede de iluminação pública da Av.
Francisco Braga Filho -Trêcho 1, Baturité/CE. E importante observar durante a
execução, os detalhes e notas explicativas nas plantas e as considerações contidas
neste documento.

5.0 - stsTEMA DE tLUMtNAÇÃO
Poste de concreto existente do padrão da concessronária, poste de ferro
engastado(decorativo) e/ou postes rc, com aplicação de suporte topo decorativo e/ou
simples para 1, 2, 3 e 4 luminárias com avanço de 500 a 2000mm, braços decoratlvos
de 2000 mm. Luminária LED 58W e fluxo luminoso >=8.200 lm, com luminária LED
96W e fluxo luminoso >=12.900 lm, luminária LED 150W e fluxo luminoso >=20.000
lm. As potências das luminárias podem variar em virtude do constante avanÇo
tecnológico de eÍicientização com LEDs, porém deve-se atender aos fluxos luminosos
definidos. As luminárias devem conter pelo fabricante a garantia mínima de 05 (cinco)
anos, assim como registro no INMETRO, PROCEL. O acionamento das luminárias
será feito a partir de rei es fotoeletricos.
Para atender o sistema de iluminação do trecho, foram previstos os seguintes
arranjos, conforme projeto luminotecnico.

6.0 . SISTEMA DE ATERRAMENTO
Todas as peças metálicas não energizadas serão aterradas (postes, luminárias,
reatores, etc).
Deverá ser cravada uma haste de terra tipo COPPERWELD, 5/8"x 3,0m, no fundo da
caixa de passagem junto aos postes. A esta haste será conectada ao condutor terra
do cabo tripolar que interliga o allmentador na caixa de passagem à luminária no topo
do poste. Deverá ser utilizado para tal solda exotérmica ou conector apropriado. O
sistema de aterramento adotado está de acordo com o tipo fi, conÍorme NBR-5410.

7.0 - SUPORTES METÁLICOS

O projeto apresenta diversos detalhes de elementos metálicos para fixaÇão de
luminárias. Todos eles deverão ter suas dimensões veriÍicadas em campo, após a
locação das estruturas. Tambem, deverão ser conÍlrmadas pelos Íabricantes das
mesmas, as bitolas e dimensões de chapas, paraíusos, chumbadores, etc, bem como
a integrídade de soldas.
Todos os elementos metálicos deverão ser galvanizados por imersão a quente, após
jateamento e tratamento anticorrosivo e pintados coníorme especificaçôes técnicas.

8.0 - SERV|çOS A SEREM EXECUTADOS
Listamos a seguir os principais serviços a serem executados, ficando sob a
responsabilidade do instalador elaborar uma programação detalhada, contendo estes
e todos os outros serviços necessários à perfeita execução da obra e submeter a
programação à aprovaÇão do Governo Municipal de Baturité.
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9.0 . SISTEMAS EXISTENTES
,/ Programar junto com a ENEL os desligamentos caso necessários na rede de
energia para Íazer a retirada de equipamentos existentes ou substituição de
equipamentos.
./ Equipamento a Desativar:
,/ Desligar o alimentador das luminárias;
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,/ Retirar as luminárias, postes e demais equipamentos conÍorme indicados
em planta ou que seja necessário para a execução do serviÇo, desde que tenha
autorização prévia da concessionária ou do município alinhado com a executara do
projeto;
./ Embalar devidamente todos os equipamentos. de Íorma a não comprometer
sua vida útil com a armazenagem ou transporte:

1O.O - SISTEMA NOVO
./ Solicitar junto à concessionária de energia, caso haja, a interligação da
medição no ponto indicado em planta;
./ lmplantação das luminárias e acessórios. Para instalações próximas às vías
poderá ser necessário interromper o trânsito em uma ou mais pistâs. Caberá ao
instalador programar com os órgãos competentes esta interrupção e locar no serviço o
número de profissionais e equipamentos suÍicíentes para que o serviço seja feito de
modo ágil;
./ LanÇamento dos alimentadores interligando as Iuminárias aos seus respectivos
quadros de proteção;
./ Teste e ativação deflnitiva das Iuminárias.

11.0. SERVTÇOS FtNAtS
./ Substituição dos trechos afetados tanto na instalação das novas luminárias
quanlo na retirada do sistema existente de íorma a manter o mesmo acabamento
original;
.,/ Atualização dos desenhos ("as-built"), conforme executado em campo.
12.0 - RECOMENDAçÕES GERATS
A instaladora não deve prevalecer-se de qualquer erro involuntário, ou qualquer
omissão eventualmente existente para eximir-se de suas responsabilidades.
Por se tratar de execução de serviços em vias públicas, a empresa inslaladora deverá
prever todos os custos inerentes do fato, inclusive referentes aos trabalhos noturnos e
em dias não úteis, bem como sinalização de via, recomposiÇão de pavimentação,
interface com os órgãos oficiais para liberação de vias e demais providências
necessárias.
Considerando que o regime de contratação dos serviços é por preço global, a empresa
instaladora deverá veriÍlcar todas as quantidades da planilha apresentada, não sendo
permitida reclamações posteriores.
A instaladora deverá manter o canteiro de serviços, em bom estado, uma cópia dos
desenhos e especificações para o devido acompanhamento da Íiscalização.
A lnstaladora se responsabilizará pelo registro das modiÍicações de projetos realizados
em obra: ''as bu ilt".
Deverão ser observadas na execuÇão das instalações todas as recomendações da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), exigências das Concessionárias
de Serviços Públicos e as especiÍicações dos fabricantes dos materiais quanto ao seu
modo de aplicação, além de legislação vigente aplicável, tanto Municipal como
Estadual e Federal.
Todas as instalações deveráo ser executadas com esmero e bom acabamento com
todos os condutos cuidadosamente instalados, íormando um conjunto físico de boa
aparência. A instaladora deverá estar habilitada no CREA para execução dos serviços
e possuir em seu quadro, engênheiro eletricista e eletrotécnico com experiência em
serviÇos de lluminação Pública, incluindo manutenção e obras, com fornecimento de
material, em redes de alrmentação aéreo e/ou subterrâneo, inclusive atestados de
serviços de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

í3.0 - oBSERVAçÕES FtNAtS
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O Projetista não se responsabiliza por alterações deste projeto durante sua
execução. As potências dos equipamentos previslos no Projeto não devem ser em
hipótese alguma, extrapoladas sem prévia consulta e aulorizaçáo do projetista.
Recomenda-se que sejam utilizados produtos de qualidade e confiabilidade
comprovadas, pois o bom Íuncionamento das instalações tambem depende do
material empregado.
Este projeto Íoi baseado nas informações fornecidas e nas características estruturais e
geométricas da rodovia. Na dúvida com relação à locação exata dos componentes da
instalação, o Contratante e os responsáveis pela Fiscalização da obra deverão ser
consultados.
Este projeto caracteriza-se como um projeto de adequação a carga previamente
instalada por responsabilidade de terceiros.

14.0 - AQUTS|çÃO DE MATERIA|S E EQUTPAMENTOS
Todos os equipamentos e materials deveráo ser novos, de primeira utilização. Todos
os equipamentos metálicos deverão receber proteÇão contra coÍrosão.
A aquisição dos equipamentos e materiais deverá ser eÍetuada junto a fornecedores
tradicionais, dando-se preferência aos que tenham fabricação em série, de modo a
facilitar a reposição de peças e componentes.
Quaisquer equipamentos somente deverão ser adquiridos após a aprovação da
Fiscalização.
A aceitação de material similar aos especiÍicados ficará condicionada à aprovação da
Fiscalização.

15.0 . ESPECTFTCAÇÕES E ESTTMATTVA DE CONTRATAçÃO
'í 5.1. - O custo estimado da contrat e noventa
e sotê mil, quinhentos ê noventâ e
15.1.1. ESPECIFTCA ôes e esrtn

'1 5.'l .2. Os serviços ob.ieto desta contralação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Termo de Referência.

16. DA FUNDAMENTAçÂO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA
coNTRATAçÃO
16.1. E fundamental ressaltar que a lluminação Pública é uma responsabilidade do
poder público, conÍorme previsto na Lei 14.133121, que expressa a importância de
garantir a qualidâde e a eficácia dos serviços públicos oferecidos à população.
16.2. Mais detalhes quando a Íundamentação da presente contratação se encontra
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Tecnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

17. DO ALTNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANTZAçÃO
17.1. A presente aquisiÇão está prevista no Plano dê ContrataÇões Anual referênte
ao exercício de 2025.

18. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
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ITEM
No

DESCRTçÃO UND.

1

PRÉ-QUALIFICAçÃo PARA REGISTRo DE PREÇoS coNTRATAÇÃo DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA GESTÃO DE MANUTENÇÃO,
EFrctÊNctA ENERGÉTICA E AMpLtAçÃo, NA SEDE E DEsTRtTo§, de
acordo com as especiíicações e quantitativos previstos neste Edital e seus
anexos.
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18.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico especÍíico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

19- GARANTIA DE PROPOSTA
19.í. Será exigida juntamente com a presente proposta, para fins de classificação,
Garantia de Proposta de 1% do valor estimado para a contratação de R$
6.975,96, nos lermos do artigo 58, nas modalidades previstas no artigo 96 da Lei
14.133t21.

zo. oe vrcÊrucre coNTRATUAL
20.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início
da vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.í33/21.
20.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o
contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situaÇões de caso fortuito e força maior.
20.3. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceita1 nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

21. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
21 .1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.

22, PROPOSTA DE PREÇOS
22.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos,
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas,
contribuições ou obrigaçóes trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e
demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser
contratado;
22.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos
ofertados, marca, modelo e fabricante, quando Íor o caso, quantidade solicitada, o
valor unitário (numerico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da
proposta de no mínrmo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos será de 05
(cinco) dias úteis.
22.3. Será exigida juntamente com a presente proposta, para fins de classiÍlcaÇão
da proposta, Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para a
contratação, em conformidade com itêm 19.0 dêste termo, nos termos do artigo
58, nas modalidades previstas no artigo 96 da Lei 14.133121.

23. EX|GÊNCnS DE HABTLTTAÇÃO
23.1. A HABILITAçÃO JURíDICA será comprovada, mediante a apÍesentação da
seguinte documentação:
23.í.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
I\,4ercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
23.1 .2. Ém se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará

I
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condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor. gov.br;

23.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
23.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;
23.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;
23.í.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs:

decreto de autorização;
23.1.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação especíÍica: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
23.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou

da consolidação respectiva.
23.1.9. Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado.

23.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada
mediante a apresentação dos seguintes documentos:
23.2.1. Os documentos relativos à regularidade flscal somente seráo exigidos, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem

classiÍicado, independente se a Íase de habilitaÇão irá ou não anteceder as fases de

apresentaÇão de propostas e lances.
23.2.2.Prcva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através
do Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do l\,4inistério da Fazenda, comprovândo possuir situação cadastral
ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;
23.2.3.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando
possuir lnscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de

lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de

serviço.
23.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de

0211012014, do Secretário da Receita Fedêral do Brasil e dâ Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;
23.2.5.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com EÍeitos de Negativa de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com EÍeitos de Negativa de Débitos da Dívida
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
23.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a
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apresentâÇão de declaração da Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na Íorma da lei.

23.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
23.2.6.1. Câso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto licitado, dêverá comprovar tal condiÇão mediante a
apresentaçáo de declaração da Fazenda lvlunicipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei.

23.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certiflcado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa
Econômica Federal;

23.2.8.Prova de regularidade com a .iustiça trabalhista, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da
Justiça do Trabalho (conforme Art. 3" da Lei N' 12-44012011);

23.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:
23.3.1. Certídáo negativa de feitos sobre Íalência, expedida pelo cartório distribuidor da
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas Íísicas,
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro
do prazo de validade constante da própria certidão;
23.3.2. Balanço Patrimonial e Conjunto Completo da Demonstração de Resultados de
exercício (DRE) e demais demonstraÇões contábeis dos últimos (02) dois últimos
exercícios financeiros, apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situaÇão
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, inclusive Notas Explicativas, e DLPA, nos termos do Acórdão:
154412008-ÍCU.
23.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício
no caso de a pessoa.iurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
23.3.2.2. As empresas com menos de um exercício Íinanceiro devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, coníorme o caso, devidamente registrado na íorma da
lei.

23.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da lnstrução
Normativa RFB n0 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração
Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o
balanÇo patrimonial e os termos de abêrtura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art.2o da citada instrução quanto
a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidâde credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras

- ICP - Brasil.

23.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos
índices econômicos nos termos do § lo, art.69 da Lei 14.13312021, aplicando fórmulas
da seguinte forma:
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Índice de Liquidez Geral (> 1,00):

Attr:o Cit'culmtte * Realizável a Longo Prazotr - Passipo Cil'6rlôrf€ + Passil'o Nào Clrc iante

Índice de Liquidez Corrente (> 1 ,00)

átiuo Circuionüetr - _"" - Passi lo úilarinnte

indice de Solvência Geral (> 1,00):

Ativo Total?r_
Passirro CircuJarte + Pílsslr.'o itrào Circulartte

23.3.4.Da análise dos documentos apresentados serão calculados os Índices Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar
resultado igual ou superior a 1 (um).

23.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade
econômico-flnanceira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão
comprovar, considerados os riscos para a administraÇão, patrimônio líquido no valor

mínimo de 10o/o (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a

atualização para a data de apresentação da proposta através de Índices oficiais.

23.3.6. O Microempreendedor lndividual (MEl) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diÍerenciado previstos na Lei Complementar no 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstraçóes contábeis
do último exercício:

23.4. A QUALIFICAÇÃo TECNICA, que será comprovada através da apresentação
dos seguintes documentos:
23.5. Prova de Registro da pessoa jurÍdica expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU),

em que conste responsável(eis) tecnico(s) com aptidão para desempenho de atividade
pertinente ao objeto da licitaÇão, em plena validade.

23.6. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do
objeto da licitação, bem como da qualificaçáo de cada membro da equipe técnica que
se responsabilizará pelos trabalhos, em conÍormidade com o disposto no inciso lll do
na 67, da Lei N' 14.í33/2021, apresentando, no mínimo, o seguinte:

23.6.1. Equipe mÍnima: 01 (um) Engenheiro Eletricista;

23.7. Declaraçâo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
ôas condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

23.8. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE
TÉCNICA, que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância ou

valor significativo, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico ou

anotaÇãó/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA.
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Para Íins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de
valor significativo:

a) Serviço de ModernÍzaÇão e EÍiciência Energética, com pelo menos 106 (cento
e seis) pontos, envolvendo a substituição de luminárias por Light Emitting Diode com
fotocélula.
b) lnstalaÇão de Luminária de Light Emitting Diode preparada para Telegestão;
com tomada de 7 (sete) pinos e driver dimerizável com certiÍicações
(TNMtTRO/PROCEUABNT).
c) lnstalação de Braço de até 2000mm.

23.8.í Apresentar comprovação do vínculo do proíissional detentor do (s) atestado (s)
e/ou da (s) certidões de acervo técnicos nos seguintes moldes:

a.1 ) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS, expedida pelo
Ministério do Trabalho; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a
identiÍicação do proíissional, podendo será apresentada a informação da (GFIP) dos
últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação;

a.2) SOCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão
competente.

a.3) DIRETOR: cópia do contrato social registrado legalmente comprovando a Íunção,
em se tratando de firmâ individual ou limitada, ou ainda da ata assembleia de sua
investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se tratando de
sociedade anônima; ou;

a.4) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços,
comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de serviÇo,
podendo este ser substituído por declaração de contrataqão Íutura do profissíonal
detentor do ateslado apresentado, desde que acompanhada de declaração de
anuência do proÍlssional (Acórdão TCU N'1450/2022-Plenário\. b) Deverão constar.
preíerencialmente, das CERTIDÔES DE ACERVO TECNICO ou dos ATESTADOS
expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos
serviços, Iocal de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos
responsáveis técnicos, seus títulos profissionaÍs e números de registros no CREA.
a.5) Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a
realização do objeto da Iicitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento
deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa.
a.6) lndicaçáo do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e
disponíveis parc a rcalizaçáo do objeto da licitação, bem como da qualiÍicação de cada
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, mediante
declaração Íormal.
a.7) A equipe técnica deverá conter no mÍnimo os seguintes profissionais: pelo menos
01 (um) Engenheiro Eletricista e 01 (um) Engenheiro em Segurança do Trabalho.

JUST|F|CAT|VA PARA EXIGÊNCtA DE ENGENHETRO EM SEGURANçA DO
TRABALHO:
NR 4- SERV|ÇOS ESPECTALTZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM
MEDICINA DO TRABALHO.
As empresas privadas e públicas, os órgãos públicos da administração direta e indireta
e dos poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, manterão, obrigatoriamente, ServiÇos
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Especializados em Engenhâria de Segurança e em Medicina do Trabalho, com a
finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de
trabalho. (Alterado pela Portaria SSMT n.' 33, de 27 de outubro de 1983)
O dimensionamento dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em
lvledicina
do Trabalho vincula-se à gradaÇão do risco da atividade principal e ao número total de
empregados do estabelecimento, constantes dos Quadros 1 e ll, anexos, observadas
as exceções previstas nesta NR. (Alterado pela Portaria SSMT n." 33, de 27 de
outubro de 1983).
Ressaltamos que as empresas especialistas no objeto em questão, lidam diariamente
com situações de trabalho que expõem a segurança do envolvidos (funcionários), São
responsáveis por informaíorientar os trabalhadores através de parecer técnicos sobre
riscos existentes no ambiente de trabalho; Estudar as condíçôes de segurança dos
locais de trabalho e das instalações e equipamentos, com vistas especialmente
aos problemas de controle de risco, controle de poluição, higiene do trabalho,
ergonomia, proteÇão contra incêndio e saneamento; Planejar
e desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle de
riscos; Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos
e
indicar medidas de controle sobre grau de exposição e agentes agressivos de
riscos
Íísicos, químicos e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor
radiação em geral e pressões anormais, caracterizando as atividades, operações e
locais insalubres e perigosos; executar procedimento de higiene e Segurança do
Trabalho; executar programa de prevenção a acidentes de trabalho e doenças
proÍissionais, treinamento e aperfeiçoamento, atividades estas privativas do
Engenheiro em segurança do Trabalho, conforme preconiza a RESOLUÇÃO N"
325, DE 27 NOV 1987, para a regular exploração de tais atividades.

Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, devidamente acervado(s) no conselho proÍissional
competente.

23.1.2 Deverá, ainda, ser apresentada declaraçáo que concorda com os termos do
presente edital.

23.1.3 A Pré-Qualificação das Proponentes será realizada com base na apresentaÇão
de documentos obrigatórios exigidos para efeito de qualificação tecnica deste Edital.

23.1.4. A sistemática de avaliação a ser aplicada para a qúalificaÇão técnica das
Proponentes, consistirá na verificação do atendimento de todcis os itens obrigatórios,
conÍorme exigências neste Edital.

23.1.5. A Proponente que derxar de apresentar a documentação de qualificação
tecnica exigida no presente Edital será automaticamente inabilitada, não se admitindo,
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para a complementação desses
documentos.

Os documentos solicitados nos subitens acima, deverão ser apresentados para fins de
Aptidão Técnica Profissional e Operacional através de Procedimento Auxiliar de
Pré-QualiÍicação, publicado anteriormente, não havendo necessidade de ser
reapresentados no certame para comprovação técnica, devêndo ser apÍesêntado
somente o Certificado de Pré-QualiÍicação.
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23.9. DEMATS EX|GÊNC|AS DE HABtL|TAÇÃO
23.9.1. Declaração de que concorda com todos os termos do edital e seus anexos.
23.9.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na Íorma da lei (art.63, I, da
Lei n' 14.13312021);
23.9.3. Declaração de que cumpre as exigênclas de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, na Íorma da lei (art. 63, lV da Lei n" 14.13312021);
23.9.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Fedêral, nas leis trabalhjstas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, na forma da lei (art.63, § 1", da Lei no 14.1331202i).
23.9.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de i4
anos, na condiÇão de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do atl.70 da Constituição
Federal;
23.9.6. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, ll, da Lei
Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classiÍicada deverá, também,
apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no
decorrer da execução do contrato, ainda que exrsta alguma restrição, aplicando-se o
prazo de regularização.

24. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de lnício
24.1. O prazo para início do serviço, sempre que solicitado, será de í0 (dez) dias,
contados do recebimento da Ordem de Serviço.
24.2. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaÇões de
caso fortuito e força maior.
24.3. Os serviços deverão ser iniciados de acordo com a comunicação da Secretaria.

25, MODELO OE GESTÃO DO CONTRATO
25.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021,ecada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
25.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execuÇão será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
25.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal Íormatidade, admitindo-se o uso de
mensagêm eletrônica para esse Íim, conforme endereço eletrônico informado pela
contratada na sua proposta comercial.
25.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
25.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá inÍormaÇões acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das eshatégias para
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
25.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2O21, art. 117, caput).
25.7. O flscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração
25.7 .1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contralo todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessáno para a regularização das faltas ou dos deíeitos observados. (art. 117, §1"
da Lei no 14.133, de 2021).
25.7.2.ldenlificada qualquer inexatidão ou írregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notiflcaÇóes para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.
25.7 .3. O Íiscal do contrato inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o caso.
25.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
25.7 .5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contralo, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.
25.8. O Ílscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes. caso necessário.
25.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o íiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
25.9- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e flscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração.
25.10. O gestor do contrato acompanhará os registros rêalizados pelos Íiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquêlas que ultrapassarem
a sua competência.
25.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.
25.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação tealizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadâstro de atesto de cumprimento de
obrigaÇões.
25.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de píocesso
administrativo de responsabilização parc fins de aplicação de sanÇões, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com compelência para tal, conÍorme o caso.
25-14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com iníormações sobre a
consecuÇão dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
25.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a íormalização dos procedimenlos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalizaçáo e gestão nos termos do contrato.

26. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
26.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos especÍflcos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
BATURITE-CE deste exercício na dola ão abaixo discriminada:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária Íica
postergada para o momento da Íormalização do contrato ou instrumento equivalente.

26.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após
aprovaÇão da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

27. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
27 .1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega
ou execução, juntamente com a nola flscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conÍormidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.
27.2. O objeto poderá ser re.ieitado, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especiÍicações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devêndo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação
dâs penalidades.
27.3. O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificaÇão da qualidade e quantidade executados e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
27.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atendimento das exigências contratuais.
27.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do a.7. 143 da Lei no 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidâção e pagamento.
27.6. O prazo para a soluÇão, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota Ílscal ou de instrumenlo de cobrança equivalente,

S&..tíio d. Âdmiiôri.§õo, Ê..õ,çor . P,ôicjo-..t§ dô S.tlnia/CE -'I.ôv*ss 1. de 45.í 3Jn, C..tre 6.tú.itÉ C€p: ô4.760-000 - aNÀl r. O7347.343/OOO1"04
E--qir rBtnrc:omr ôdft í.l.tm.@Obot!.n.,6{o.br

\

UNIDADE ADMINISTRATIVA ORGÃO.
PROGRAMA/ATIVIOADE

ELEMENTO DE
DESPESAS

FONTE DE
RECURSO

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA
I 1.0 1.25.7 52.1 505.2.064 3. 3.9 0.3 9. 0 0 1500000000



[,1@

DE

verificadas pela Administração durânte a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento deÍinitivo.
27.7. O recebimento provisório ou deíinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-proíissional pela
perfeita execuçáo do contrato.

28. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
28.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranÇa equivalente, correrá o
prazo de dez dias úteis para Íins de liquidação, na forma da seção anterior,
prorrogáveis por igual período.
28.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:
28.2.1. o prazo de validade;
28.2.2. a data da emissão;
28.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
28.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
28.2.5. o valor a pagar; e
28.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
28.3. Havendo erro na apresentaÇão da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularizaÇão da situação, sem Ônus ao contratante.
28.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidóes de regularidade junto à
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e

tributos), Município (dÍvida ativa e tributos), nos termos do art.68 da Lei no'14.133, de
2021.
28.5. Constatando-se situaÇão de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.
28.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considêrada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
28.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
28.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmenle, ate quê se decida pela rescisão do contÍato, caso o contratado não
regularize sua situaÇão flscal.
28.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

finalização da liquidação da despesa, conÍorme item anterior.
28.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelô contratado.
28.11 . Será conslderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.
28.12. Quando do pagãmento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.
28.12.1. lndependêntemente do percentual de tributo inserido na planilha'
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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28.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prevísto na referida Lei
Complemêntar.

29. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
29.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
29.2. Exercer o acompanhamento e a fiscatizaÇão da aquisiÇão, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências Cabíveis;
29.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
íalhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando
prazo para a sua correÇãÕ, certiíicando-se que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas;
29.4. Pagar à Contratada o valor resultante da execução dos serviços, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;
29.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber.
29.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento da
aquisição do objeto do contrato;
29.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;
29.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

30. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
30.1. Enlregar os serviços conforme especificações deste Termo de ReÍerência e de
sua proposta, necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e/ou equipamentos, Íerramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especiÍicadas neste Termo de
Referência e em sua proposta:
30.2. Executar o objeto do Contrato em conÍormidade com as condições e prazos
estabelecidos neste termo de reíerência;
30.3. Facilitar a aÇão da Íiscalização na inspeção da aquisição em tela, prestando,
prontamenle, os esclarecimentos que Íorem solicitados pela contratante;
30.4. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem
consentimento prévio por escrito da contratante, fazer uso de quaisquer documentos
ou inÍormações especiÍicadas no parágraÍo anlerior, a não ser para Íins de execução
do contrato;
30.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou inegularidades
âpontadas pela Contratante; arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante
e/ou terceiros, provocados por ineflciência ou irregularidade cometrda na execução do
objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente;
30.6. Promover a organizaçáo técnica e administrativa dos serviços contratados, de
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificaÇões que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
30.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinaÇões dos Poderes Públicos.

SÉ,ero,ió lr Âd.i.n:róçá., r:s.ç1râ F,ôh.iôàr^rod. S.tu,,rê/Ca -
lÍwrr.14d.Âàn,i/. Cê..,.BotJ,r; ClD.ô? 765 0OÔ. CNrJnêO7la73a3/ÔOOl-Og

€'qn:t lGú!.;dl: odóinlsrróêee66t!.tê.oô.Sôi6.
\



€ TT
*EÉ

DE

BATURlTE

30.8. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que Íujam às
especificaçóes anteriormente pactuadas.
30.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaÇão exigidas na
licitação;
30.í 0. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
30.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;
30.12. Prestar os serviços no prazo de execução previsto neste Termo.
30.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a
prévia e expressa anuência da contratante.
30.'14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

31 . DA PARTICIPAçÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE
CONSÓRCIO
Tendo em vista que, é preíogativa do Poder Público, na condição de contratante, a
escolha da participação, ou não, de empresas constltuídas sob a Íorma de consórcio,
com as devidas justiíicativas, conÍorme se depreende da literalidade do texto da Lei
Federal no 14j3312021, art. 18, inciso lX e, ainda, o entendimento do Acórdão TCU no

1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em
licitações por ela promovidas, Íica vedada a participação de empresas reunidas sob a
forma de consórcio, sendo que, neste caso o objeto a ser licitado não envolve
questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade parcelamento
do objeto, através da união de esforços.

BATURITE/CE, e Íevereiro de 2025.

Cícero Antô Sousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA U ADE GESTORA DA SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO UR NO E INFRAESTRUTURA
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